Tribunal de Justica Militar
do Estado de Minas Gerais

Diario da Justica Militar Eletronico

N° 127/2025 ANO XVI Divulgacéo: terca-feira, 15 de julho de 2025 Publicacdo: quarta-feira, 16 de julho de 2025

Desembargador Jadir Silva Desembargador James Ferreira Santos Desembargador Sécrates Edgard do Anjos Giovani Viana Mendes

Presidente Vice-Presidente Corregedor Sec.Esp.Presidéncia
PRESIDENCIA

ATO(S) DO PRESIDENTE

Expedindo, em favor da servidora S6nia Braga Ribeiro, JME 0394-8, Oficial Judiciaria, do Quadro de Cargos
de Provimento Efetivo dos servidores da Justica Militar do Estado de Minas Gerais, o presente Titulo
Declaratério do direito a 03 (trés) meses de férias-prémio, referentes ao 3° (terceiro) quinquénio, a partir
de 12/07/2025, nos termos do art. 31, § 4°, da Constituicdo Estadual, com a redacdo dada pela Emenda n.
57, de 15/07/03, para uso oportuno.

Deferindo, nos termos da Portaria TIMMG n. 966/2017, o gozo de 19 (dezenove) dias de férias-prémio,
referentes ao 1° (primeiro) e ao 2° (segundo) quinguénios, a partir de 01/09/2025, requerido pela servidora
Alexandrina Angela da Silva Neta, Analista Judiciaria, JME 0379-4.

Deferindo, nos termos do art. 7° da Resolugdo TIMMG n. 335/2025, a compensagédo de 6 (seis) dias, no
periodo de 04/08/2025 a 08/08/2025 e no dia 11/08/2025, decorrentes de créditos acumulados em razédo
do regime de sobreaviso, ao Desembargador Sdcrates Edgard dos Anjos.

Deferindo, nos termos do art. 7° da Resolu¢gdo TIMMG n. 335/2025, a compensacéo de 2 (dois) dias, em
30/07/2025 e 31/07/2025, decorrentes de créditos acumulados em razédo do regime de sobreaviso, ao
Desembargador Fernando José Armando Ribeiro.
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